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PROJETO DE LEI Nº 033/2011.

DENOMINA DE PROFESSORA LILIAN VANNI LIMA A ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, QUE ESTA SENDO CONSTRUÍDA NA RUA CUIABÁ, S/N, BAIRRO JARDIM ALVORADA, DESTA CIDADE DE DIAMANTINO – MT

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada de “Professora Lilian Vanni Lima” a Escola Municipal de Educação Infantil que esta sendo construída na Rua Cuiabá, s/n, Bairro Jardim Alvorada, nesta cidade.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 07 de novembro de 2012.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

MENSAGEM Nº 035/2012

Senhor Presidente,

Senhores (as) Vereadores (as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que nomina de Professora Carmen Vieira Dias, a Escola Municipal de Educação Infantil, que está sendo construída na Rua Cuiabá, s/n, Bairro Jardim Alvorada, nesta cidade.

O nome de Lilian Vanni Lima, muito conhecida por “Lili”, é sugerido, pelo fato de que, sua curta passagem de vida, ela deixou a sua marca na educação dos diamantinenses, por amar o que fazia (alfabetizar), por viver intensamente para a educação, por ser carismática, sentimental, e se preocupar com as outras pessoas. 

“Lili”, como era carinhosamente chamada, nasceu nesta cidade em 26 de setembro de 1971, e falecida em 24 de agosto de 2012, era filha de Idelfonso Moreira Lima e Dilza Vanni Lima, foi casada com Marcos Antonio Biliato e com ele teve 02 filhos (Giovanni Vanni Biliato e Jordan Vanni Biliato).

A dita professora era concursada por este Município e atuou na Escola Municipal Professora Castorina Sabo Mendes, na Escola Municipal Elza Martins de Queiroz Oliviera, e nas Escolas de Educação Infantil Tia Alair e Dona Nhanhá.

Devido a sérios problemas vocais, ela deixou a sala de aula e foi desviada de função por ordem médica, passando a laborar na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, onde desenvolveu vários projetos para aquisição de coleção de livros, entre outros, tais como: Telecentro, Biblioteca Ativa, Modernização da Biblioteca, Semana Monteiro Lobato. 

Essa pequena biografia apenas da descrição singular dessa professora que muito lutou para ensinar nossos amigos diamantinenses, e foi um exemplo de mãe, de mulher e de educadora.

Assim apresentamos o nome dessa distinta pessoa para que os Pares desta Casa de Leis aprecie e aprove a presente Lei, como merecimento e símbolo da mulher diamantinense que foi “Lili”.

Este, pois, o motivo que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino/MT, 07 de novembro de 2012.

JUVIANO LINCOLN
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